
PROJETO DE LEI N°                /2018     
  Dispõe sobre notificação prévia aos usuários dos serviços de fornecimento de água e energia elétrica, por parte das empresas prestadoras desse serviço no município de Anápolis.

         A Câmara Municipal de Anápolis aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei:
Art. 1° Ficam as empresas prestadoras de serviço de fornecimento de água e energia elétrica no município de Anápolis, obrigadas a notificar os usuários desses serviços antes do fechamento da fatura mensal em que o consumo registrado nos medidores apresentar elevação superior a trinta por cento (30%) em relação à leitura anterior.
§1° Deverão também ser previamente notificados os casos de lançamentos de cobrança de taxas por religações à revelia ou outras taxas que não façam parte do consumo habitual do usuário.
§2° Ao usuário que se enquadrar na situação do caput desse artigo ou no parágrafo anterior, será dado o prazo de cinco dias para contestação, caso queira. 
§3° O usuário não se manifestando nesse prazo poderá a empresa responsável pelo serviço efetuar o fechamento da fatura, sem prejuízo dos direitos estabelecidos no código de defesa do consumidor.
         Art. 2° Essa lei entrará em vigor na data de sua publicação revogando-se os dispositivos em contrário.
Anápolis, 05 de outubro de 2018
Luiz Santos Lacerda 
Vereador





Justificativa

Diversos abusos estão sendo cometido por essas empresas contra os consumidores no município de Anápolis, e assim previsto na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de defesa do consumidor), a Câmara Municipal como  legítimo representante da população, tem o dever de intervir nesses casos. 
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